
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE 
 

Dispensa de Licitação por limite nº. 03/2016  
 

Processo nº. 18/2016  
 

 
Despacho do Prefeito Municipal  

 

 

RATIFICO, nos termos do Artigo 24, Inciso X, da Lei nº 8.666/93, contendo parecer jurídico da 

Procuradoria Jurídica do Município, que declarou dispensável a licitação, referente à Contratação de 

Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Rompimento de Rochas, Objetivando o Nivelamento 

do Terreno Para Futuras Instalações. Sito o Lote Rural nº 41-A da Gleba 22-FB, de Propriedade do 

Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná. 

 

LOCADOR: PERFURBEL - PERFURAÇÕES BELTRÃO LTDA – EPP 

 

VALOR TOTAL: R$ 7.990,00 (SETE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA REAIS) 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS 

 

 

 

 

Nova Esperança do Sudoeste, 19 de Fevereiro de 2016 
 

 
 
 
 
 
 

JAIR STANGE 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 

 


